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1. Introdução

Não foi sem motivo que escolhi para epígrafe deste trabalho uma frase
de Hennano Ouval, onde {ica ~x?te~'>ú () fato de como uma nova invenção
pode desviar os rumos do direito autoral. Na realidade o direito autoral (e
de modo mais abrangente a propriedade intelectual) há que, permanente
mente, rever suas posições. na medida em que a técnica vai oferecendo ao
homem novas formas de externar sua capacidade criadora l

. Foi por isso mesmo
que em 10 de fevereiro de 1905 o Tribunal Civil do Sena teve que reconhecer,
de maneira peremptória que:

"as produções cinematográficas são obras de arte protegidas pela
Lei de 1793. por assimilação às fotografias" (Doyen C. PARCRA
LAND. D. P. 1905.11. 389f.

Bem nQlou KOUMA~TOS I 1992). hmbem CORBET (1991).
2 BERTRAND (]992), p. ]2.
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A partir de 1910 o cinema se transforma numa Iverdadeira indústria.
e rapidamente uma questão inflama o debate: "o pr.;dJtor da obra cinemato
gráfica deveria ter a qualidade de autor?".!.

Portanto. sempre foi assim. Ocorre que o progre tecnológico dos últi-
mos tempos tem sido vertiginoso. Ora, é próprio da ciên ia do direito curvar-se
ante cada realidade: e é natural que a área primeiro p ocada seja a proprie
dade intelectual, pois ela é que ~·ai propidltr e prol ger todo o processo
criador ~. O impacto exp~osivo que os programas de omputador causaram
há cerca de vinte anos (hoje um pouco serenado. por~Dl ão de todo resolvido)
é apenas um exemplo. Ao qual se juntam a emissã e recepção de sinais
emitidos por satélites: a reprografia cada vez mai~ s fisticada e acessível;
as manipulações genéticas; a reslauração de antigos re suos sonoros e filmes
clássicos. etc, elc. Ou ~ criam novol' direitos ou se pliam os existentes;
não é possível conter as inovações nos limites de te tos que se mostram
obsoletos. Pois é grande o desconforto e a inquielação ial~.

Para isso é que os especialistas lém se reunido m freqüência. num
esforço para encontrar soluções adequadas.

O Instituto de Pesquisa em Propriedade Intelectual enri Desbois promo
veu um Colóquio sob o título: O Futuro da PropriRd de /nle/wua/. Já não
é só o presente, mas também o futuro dessa questã vem constituindo a
preocupação dos juríslas. dos legisladores, dos criador s e dos usuários. Pois
todos estão ansiando por reformas. nem sempre fáceis serem fuadas.

A UNESCO, por sua vez, promoveu uma Reu jão de Refle:tâo nos
dias 16. 17 e 18 de novembro de 1992. sob o título Direito Autoral em
Face dos Desafios do Ano l()()(j.

O legislador francês, sempre sensível aos problem~ dessa área. não satis
feito com o texlo de 1985 que reviu o seu direito au oral. acaba de editar
um CódIgo de Propriedade Intelectual, que é a Lei 92.597, de 1 de julbo
de 1992.

Neste trabalho. nós levantamos alguns aspectosde~ problema tão atual.
passando pela questão (tão pol~mica) da titularidackj, fazendo a distinção
pretendida pelo copyrlghr e o direito autora], para che!!Jar aos aspectos econó
micos e avaliar fenómenos como a Comunidade Econ~icaEuropéia (CEE)
e o MERCOSUL. Essas queSlões vêm nos colocar jlistamente à espera do
ano 2000eno manuseio de normas que nos escapam qll~ndoqueremos legislá-

3 DESBOI:.; 11%1>1. p. 152. T.mbtm CORBET (19'.'1 I.
.. No excelente liyW U dlrmo 1l1iIO,.,,/ hoÍ". ors"niudo por IlõlIbell~ de LAMBERTERIE (1991).

eis como se ex?ressl "tlrje·Angele HERMITIE: "Desde a 'I\vcnç60da im])1lensa. que provQCOO uma verda·
de..a faSClnoçáo por p-r1e d<ls inwtúdores. <.l auto. le~e que enÍrenw um· oomblle de qUltro aécuk)S por.
fazer valer seu éireilo moral, reconheddo OOIlKl um direito de pefSOl'lalid~ Desde enlio. cada descoberta
TecnológKa detestlbibu e:l5C direito.. ," (p.3). '

~ O que há de mal~ recente é um. "cultura ~ff'tl'iu" . onde prevalefC uma "elltétiu di copia" em
todas as árcos. N~ EJlados lJnidos IC allslrou pela olq mli$,lC ... ,~rs, pelo hip..J<op c ?Cla daflU

ItHHic. T-.Jlü que está sendo eSludada UIl1ll lei para o:seu uso. "ia justiça. pOlotm. tramilam m..ilOl pr()Cl!uo~

conl1~ ar1;.t... plá51icus que se ..,roprillll (.ic obras alheiu" Imaténl publIcada na revista Domi-so. do
Jorn~1 cio Bras.: d<" li no~. 19'12. pp. :!O-3).
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ias. Esse desafio é tão moderno quanto sedutor. Nossa pretecsâo é resumi-lo,
e nâo enfrentá-lo. ou resolvê-lo.

2. Titularidade e copyright

Sem dúvida: o primeiro desat\o que as nOV\lS tecnologias hu:em à pTOpTic
dade intelectual é este. ou são estes: quem ê o autor? Quem é o inventor?

Pode-se dizer que até a metade do século XX esse era um proolema
mais ou menos tranqüilo. Desde entâo as nova~ mvenções têm provocado
a questão, numa guerra amda longe do fim.

Ocorre que. na propriedade industrial. a aqui!>ição dos direitos. tanto
no que se refere às patentes como as marcas, é fundada no cumprimento
de certas formalidades. Quem as cumpre é. em pljncípio, o titular dos dIreitos
correspondentes. Isso é muito importante, porque não é o fato de inventar.
nem é o ato da escolha da marca. que concede a aquisição do direito; portanto
nada impede que essa aquisição seja feita por uma pessoa jurídlca, e e o
que ocorre na maioria das vezes.

No direito autoral é diferente. Pelo menos na Europa Continental c
nos países como o Brasil, que seguem a mesma orientação. somente o criador
efetivo da obra de espírito pode ser o titular originário de um direito autoral.
Ora. o criador efetivo s6 pode ser uma pessoa física, pois que as pessoas
jurídicas são uma ficção; não tem o dom da criatividade. As pessoas .jurídicas
só podem adquirir Q direito autoral a título derivado. E~a. tram.{erência é.
no entanto. submetida a limites. mormente no que conct>me ao aspecto moral
que liga o autor à obra.

Veja-se o que diz a nossa Lei n" 5.988. de 1973:

..Art. 12 - Para identificar-se como autor. poderá o criador
da obra intelectual usar de seu nome civil. completo ou abreviado
até por suas iniciais. de pseudônimo ou de qualquer sinal conven
cional.

Art. 13 - Considera-se autor da obra inte\cctual. não havendo
prova em contrário. aquele que. por uma das modalidades de identifi
cação referidas no artigo anterior, tiver. em conformidade com o
uso. indicado ou anunciado esta qualidade na sua utilização.

Parágrafo único. Na falta de indicação ou anúncio. presume-se
autor da obra intelectual aquele que a tiver utilizado publicamente ...

Refere-se, sem dúvida. a uma peSSOH física. Tanlo mais que adiante
a Lei vai dizer quando é que uma empresa pode assumir a autoria:

.• An. 15 - Quando se \.ataI de obm rea\izada por d\{uen\t-:.
pessoas. mas organizada por empresa smgular ou co!ctlva c em seu
nome utilizada. a esta caberá a autoria."

6 CETEM (1992).
; COLOMBET (1992). r 'n.
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No direito anglo-saxão é diferente. e por isso n~smo eles falam em
copyríghl. e não em ríKhIs of aUlhor. O que importa . o aspecto material
do ohjcto da proteção c o aspectn econômtco é (l co teúdo do dtre1to. A
criação efetiva da ohra au m'vel intelectual goza de um pa el menos importante
que I) resuhado c os invc~timentosnecessário~_ Por isso é que em casos como

Çl cinema. indústria fonográfica. etc .. etc .. admite-!>c ilmcnle falar·se em
uma pc~.sua jurídica. um empregador. ou um encoma dante como o titular

originário do copynghl. Essa transferêncIa de direitos nduz a uma ruptura
dos laços entre o cnador c a obra. c nesse sistema (d copYTlghl) , o direito
moral sÓ é reclInhccido em limites muito estreitos.

Ora. quando na ~egunda metade deste século I;ur e a grande revolução
tccnológkd. ela vai provocar profundas inquietações fi propriedade intclec
tUlil. A factiidade cnm que são feitas (cproduçõc~de O ra~ gráficas (a repro
grafia}; a rcproduçao privada de fix.açÔC~ audiovisuais a cópia unica. prática
quase tão noci"a como a pirataria): transmissõe-s po cano e por satélite,
transmis.o;ões C'ssas lJuc não \lêem fronteira~ - todos l'.~c~ processos estão
cada vez maIs di,tanh" Jm modos tradicionais de utili ção.

Mas é ti computador 4uc vem oferecer problem s maiores ao direito
intdectual. !'ohrctudo no que diz reloopcito à autoria de ~~ s programas. Curioso
é que (I direih) autnral vem sufrcndo cmlJatcs maiores: l.I ropriedadc industnal
I as patentes e :t!'o marcas} vêm passando ao longo das i val,"Õl's tecnológicas
sem grandes fissura~.

Talvez porque fi dependência económica !o-cmpr; tenha acompanhado
o processo das iuvcnçrles..-'\ criação literária ~ artist~ca~ pre foi. por tradição,
um aIO isoiadü. as vezes de solidão. No entanto. cada vez vem sendo maior
o número de autnrcs assalariados. de autores lJuc tr alham com indcpen
dcncia mas sotl encomenda. de autorco; de o'l'lras qu exigem mvc<;tirnento
de grandes capitais. ou de autores ohrigados pela nature, da$ COisas a trabalhar
cole livamente (o: o cxem pIo maior talvez sej a a ohr cinematográfica I. A
imagem social desses criadores difer(' profundamente a imagem tradicional
do artisla que tranalhava. Isolado. submisso à sua insrf ção.

Na ,'crdadc uma tal imagem social invadiu tambén o domímo das palen
teso Outrora o iO\:entor trabalhava só, ou com uma" ssistencia elementar .
..:om capitais inl-.Íg.nifil'anlcs. fundado em ~ua lfispiraç o. seu genio. ou ~ua

paciência. Hoic a~ pe'>l.Juisas sUloocetíwi!o de conduzir, invençõcs n."rdadei
,amcntc importantes não 'mais aprcseOlam. pelo men em regra geral. es!"oa
imagem. Agora os capltais são enormes c ~) tr.llhalh cnleti\lO nccesl-.ário.
Os dois exigem i nvcst;mcntos dos \.j uai!'o somente as ~mn cs unidades de produ
ção são capa2es - (lU S":1am. as pessoas jurídica!;. ojc o inwntnr não é
mailoo o cavaleiro suhtário que ,'oi outrora: o assalari' I) lornou-~e a regra.
como II Intbalho em equipe. em grandes centros. Tant. s vezes multinacionais
ou subvencionados pelo Estado,

() trahalho de...cnvolvido pelo Centrn de Pesquisa m Tccnolo[l:lll Mineral
..; um hüm exempln. As linhas dn~ ~cus programas apt ntam trc:-- .ireas effil:r·
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gentes no tradicional ;.etor minero-metalúrgico. que sào os Novos Materiais.
a Questão Ambiental e a Química Fina. Os materiais avançados representam
um desafio tecnológico na medida em que são ora competitivos e ora comple
mentares em relação ao setor tradicional, e exigem alta tecnologia para seus
desenvolvimentos e aplicações. Como estamos longe de uma Mme. Curie,
um Oswaldo Cruz, ou um Santos Dumont!

Tal modificação da imagem do criador literário e artístico e do inventor.
conseqüência da explosão tecnológica dos últimos anos. trouxe problemas
para a titularidade dos direitos que, sem serem completamente inéditos (já
se disse l, ganharam uma dimensão nova.

Realmente. se o autor é uma pessoa física independente, o problema
não traz dificuldade. Apesar disso, numerosos países inseriram em suas legisla
ções um texto dizendo como se identifica o autor: a qualidade de autor pertence
àquele cu)o nome ou pscudót\\mo vem \ndk:t.do na obra \é o caso da A\gélia.
Áustria. Brasil, Canadá, Egito. Espanha, Irlanda. Peru. Polônia, Portugal.
bire). A fórmula da Lei francesa. que se encontra também nas legislações
marroquina e senegalesa. é ligeiramente diversa:

"Art. L. 1]3·1- A qualidade de autor pertence. salvo prova
em contrário. àquele ou àqueles sob nome de quem a obra é divulga
da" (Lei n~ 92.597. de 1° de jul. 1992).

Como bem assinala Colombet. a norma francesa abrange as pessoas jurídi·
cas que tenham tido a iniciativa de ohras coletivas. simplesmente por a terem
divulgado.

O texto brasileiro, como se viu acima. insiste no art. 12 em que o autor
identifique-se, etc. A novidade está é na recente Lei do Reino Unido:

"Quando a obra literária. dramática. musical ou artística é gera
da por computador em condições reais que não haja autor humano
da obra. considera-se como autor a pessoa que toma as medidas
necessárias à criação da obra (cap. 178 c 93. - V.D. De Freitas.
op. clt.. p. 36). O dispositivo é, segundo o auto( pré-citado. rinico
no mundo."

Conclusão: a posição ortodoxa de que o autor há que ser uma pessoa
física vem cedendo lugar a uma realidade cada dia mais evidente. fazendo
verdadeiras estas palavras de J. MARTINS:

"Exi!'ote uma certa mitologia no direito autoral. uma espécie
de mística estética, que resulta de sua história. da época em que
o direito autoral nasceu. quando certas afirmações foram consagra
das, e que datam do século XIX e início do século XX.

Seria danoso ao direito autoral permanecer ao nível dessas en·
cantaçõcs e na esfera dcsse tipo de afirmações.· ..

li .l'>idem
9 LAMBERTERIE t 1'191 \. p. liN.
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3. AspeClO5 rconômicos

Os autores e os inventores estão enfrentando duas qrcunstâncias onerosas.
conseqüentes de um acelerado desenvolvimento tecnol~gico. Ocorre que ele~

aumentaram intensamente os gastos de investigaçãD Fde~envolyimento na
produção de bens, bem; que lhe!' são usurpados com re~va facilidade. Investi
mentos dessa ordem só se justificam se houver a cc eZif de que poderão
ser recuperados. em um prazo razoável. durante o qual O raduto seja protegido
do uso não autorÍ1.ado que outros possam fazer - {j no entanto os te:ttos
lCl/,ais descompassados da realidade náo os prolegem L:Vm eficácia.

Em ~gundo lugar. a reproául,iio de produtos pro(~gidosestá se tornando
cada vez mais fácil e barata. As técmcas se moàemiz.aJri e oferecem ao Interes
sado melOS e modos capazes de duplicá-los com cresce.te perfeição e rapidez.
O infrator pode então vender o arttgo pirateado por lum preço bem menor
que o do original, porque nada precisou in\lestir na sua ilvestigação e comercia
lização. Para obter uma cópia exatamente igual ao original rlão precisa de
uma equipe. hasta apertar um botão. E isso acontece e.. todàs as modalidades
da propriedade intelectual. Tanto nas marcas. como nu patentes ou no direito
autoral. Vejamos uma de cada vez.

O princípio econômico em que se baseia o direito marcário é distinto
do da!> patentes e do direito autoral. A proposta da malca é fazer uma diferen
ciação de produtos; é personalisar um determinado be.,. através de um nome
(ou de um simbolo) que lhe dê caráter. A fixação d~~ marca é o resultado
de pesquisas. de trabalhos técnicos especializados. f: ~ma forma de proprie
dade intelectual. porém é um campo distinto das pat,ntes, que pressupõem
uma invenção nova que implique uma atividade suscetfvei de aplicação indus
tnal. As marcas constituem hoje um patrimónIo de meo. de alto nsco, pois
sabe-se o quanto elas são usurpadas sem que o titular; encontre nas leis uma
proteção eficaz.

A patente é uma propriedade mais relevante quando se quer considerar
o desenvolvimento tecnológico e a e::onomia. POtS elaiserve exatamente para
prC'legcr c estimular a invenção, c protegê-la significa um esforço para garanur
.) crescimento econômlco continuado. a prosperidade e a competitividade
:nlemacionais

A Constituição Americana já dizia. em seu text~ do século XVIII, que
"para promover ú progresso das ciências e das artt$. será assegurado por
tempo limitado aõs autores c invcntore~ o direito exclusivo sobre seus escritos
c invençÕC's" (Rln. Também hoje a propriedade int~lectua] se fundamenta
na promoção do progresso. E a justificação moderna das patentes parte do
reconhecimento de que um invento - os denominados bens do c()nheclmento
- tem características próprias. São l1ens Livres. qu~r dizer. bens cuja quanti
dade não diminUI com .~eu uso. Há bens fungíveis (como o ôinhciro) e os
infungíveis (como um relógio. por exemplo). como é sahido. Aqui e outra
coisa: () consumo que uma pessoa possa fa~er de um ibem do conhecimento
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não interfere na possibilidade de outra pessoa consumir o mesmo bem. Assim
~endo, a sociedade atingiria o máximo do bem-estar se não se cobrasse pelo
uso de um bem do conhecImento, pois é certo que o ..custo de um SUbU50

desse bem é zero. E as normas de eficiência econàmica sugerem que com
preço zero se conseguiria uma distribuição ótima de recursos.

Ocorre que somam-se circunstâncias que devem ser consideradas no caso
das invençóes. Ainda que determinada invenção possa ser usada sem esvaziar.
ou mesmo diminuir o seu conteúdo. e amda que isso possa ser feito sem
custo econômico adicional. o processo que a gerou pode ter sido consequência
de um projeto caro, Quanto mais sofisticada é a Tecnologia. mais caros são
os projetos que dão causa às invenções. Pelo que. obviamente, tais investi
mentos precisam ser recuperados. Por isso são necessárias normas específicas
e protetoras. para que os agentes econômicos encontrem os estímulos neces
sárim. para investir em atividades 'Inovadoras. Ainda que o preço de venda
zero consiga o máximo de bem-estar num eqlllhbrio estático. há de se convir
ser ele inviável, pois é necessário abmentar os avanços tecnológicos. fazendo
com que eles se paguem. e deem lucro.

Eis porque as patentes são necessárias: elas asseguram ao inventor um
monopólio temporário do uso de sua invenção e impedem que seus concor
rentes se valham de seus conhecimentos sem pagar por eles. Só assim os
inventores asseguram seus interesses e são estimulados a desenvolver novos
produtos e processos. fator decisivo para um crescimento econômico a longo
prazo. Só assim a Tecnologia pode se desenvolver com a eficácia desejada.

Vejamos agora o que ocorre com o direito autoral. As obras artísticas,
literárias e científicas também são bens do conhecimento. Escritores e artistas.
assim como os inventores. correm o risco de perder o controle de suas criações.
e com ele seus rendimentos financeiros. Ora. o direito autoral oferece ao
autor um poder de, com exclusividade, administrar a sua obra. e durante
um tempo até bem mais generoso que o previsto pelo direito industrial. Esse
monopólio dá origem a estímulos econômicos para a criação e publicação
de novas ObIas.

É verdade que as fronteiras que separam essas categorias diversas de
propriedade não são nítidas. Muitas criações são disputadas por áreas diferen
tes, e o exemplo primeiro': o programa de computador, que foi finalmente
absorvido pelo direito autoral, com grande desconforto. Isso prova a existência
indiscutível de um campo comum às três propriedades - à marca, à patente
e ao direito autoral, e também prova que todas elas são causa e conseqüência
e regras econômicas onde os interesses em jogo são temperados por um senti·
mento de justiça. A mudança das normas legais vai ser determinada por
esse processo.

4. A CEE e o Mercosul

Pelos aspectos assinalados pode-se medir de que forma e em que profun
didade as novas tecnologias vêm desafiando a propriedade intelectual. Somem-
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